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TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 212/2023 

 

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n°. 212/2023, parte 

integrante do Processo Licitatório nº. 79/2023 – Pregão Eletrônico 

nº. 36/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITAPECERICA, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa 

GENTE SEGURADORA S.A., para os fins que especifica:  

 

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Vigário 

Antunes, 155, nesta cidade de Itapecerica, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº. 

18.308.742/0001-44, neste ato devidamente representado pelo Secretário Municipal de 

Infraestrutura, Sr. Marcus Vinícius Abílio Faria, inscrito junto ao CPF sob o nº. 055.132.896-79, já 

anteriormente denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA S.A., 

empresa jurídica de direito privado, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº. 450, bairro 

centro, em Porto Alegre-RS, CEP 90.020-060, inscrita no CNPJ sob o nº. 90.180.605/0001-02, neste 

ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, inscrito no CPF/MF sob o nº. 632.005.380-15, já 

anteriormente denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao contrato 

em epígrafe, regido pelo que dispõe as Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, suas alterações e 

demais dispositivos legais que regulam a matéria, mediante as seguintes cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o parcelamento do valor global de R$ 68.131,94 
(sessenta e oito mil, cento e trinta e um reais e noventa e quatro  centavos) acordado no Termo 
Aditivo anterior, em razão de particularidades no fluxo de caixa deste município. Este parcelamento 
visa garantir o cumprimento integral das obrigações contratuais. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
2.1 O pagamento será efetuado em 03 (três) parcelas iguais e mensais, sendo a primeira parcela 

em outubro, a segunda parcela em novembro e a terceira parcela em dezembro, após a emissão 

definitiva das apólices. 

 

2.1.1 A Contratada deverá emitir e apresentar a Nota Fiscal (identificadas com o número do processo 

licitatório e pregão presencial que deram origem a esta contratação), juntamente com a Autorização 

de Serviço e a respectiva apólice de seguro dos veículos. 

 

2.2 A forma de pagamento será através de transferência eletrônica (TED) ou depósito em conta 

bancária indicada pela Contratada. 

 

2.3 O pagamento não será efetuado a Contratada caso exista pendência quanto às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
3.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas no Contrato 

Original e não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
 
 

G
en

te
 S

eg
ur

ad
or

a 
- D

oc
um

en
to

 e
nv

ia
do

 p
ar

a 
pr

oc
es

so
 d

e 
as

si
na

tu
ra

 d
ig

ita
l e

m
 0

4/
10

/2
02

4 
16

:5
8:

04
 (B

R
T/

U
TC

-3
) -

 C
ód

ig
o 

de
 v

er
ifi

ca
çã

o:
 C

EA
6-

1F
B5

-0
50

0
Va

lid
aç

ão
 e

 s
ta

tu
s 

at
ua

l d
o 

do
cu

m
en

to
 a

ce
ss

ív
el

 e
m

 h
ttp

s:
//g

en
te

se
gu

ra
do

ra
.a

ss
in

aw
eb

.c
om

.b
r/a

pp
/D

oc
um

en
to

/P
ro

to
co

lo
/C

EA
6-

1F
B5

-0
50

0

http://www.itapecerica.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 

ADM 2021/2024 

Rua Vigário Antunes, 155 –entro – 35.550-000 – Tel. (37)3341-8500 

www.itapecerica.mg.gov.br 

 
  

2 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
4.1 O Contratante providenciará a publicação do resumo deste aditivo em mural, órgão oficial de 
imprensa do Município, em conformidade com o Art. 93 da Lei Orgânica Municipal, com a redação 
que lhe foi dada pela Emenda nº. 02/2003 de 29/01/2003.  
 

 

E, por assim estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 
    
Itapecerica-MG,  02 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
_______________________________________________________________________ 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA 
REPRESENTANTE LEGAL: MARCUS VINÍCIUS ABÍLIO FARIA  
CPF Nº 055.132.896-79 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________ 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A 
REPRESENTANTE LEGAL: MARCELO WAIS 
CPF nº: 632.005.380-15 

 
Visto: ___________________ 
Dr. Welton Vieira Leão  

OAB/MG 78.610 
Assessor Jurídico 
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